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DECRETO LEGISLATIVO No 0041 12, de 15 de fevereiro de 2 0 z  

(Projeto de Autoria da Cornissiio de Economia, Finanças e Orçamento) 

Dispõe sobre a APROVAÇAO DAS CONTAS 
da Prefeitura Municipal de Tatui, relativas 
ao exercício de 2009. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, na qualidade 
de seu Presidente, usando das prerrogativas que me são conferidas pelo artigo 
22, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Tatui, promulgo o seguinte 

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O  

Art. l0 Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal, 
relativas ao exercício de 2009, constantes do Processo TC no 370/026/09, em 
estrita consonância ao Parecer Prévio de fls. 220 exarado pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que concluiu pela aprovação das mesmas. 

Art. 2 O  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas as disposiçòes em contrario. 

Tatui, 15 de fevereiro de 2012. 

Wladinir Faustino Saporito 

Publicado no Departamento de Administração da Cãmara Municipal na data 
supra e encaminhado para publicação na imprensa local, v forma da Lei. 
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